DECRETO LEGISLATIVO N.º 0023/2009,
de 04 de Dezembro de 2009.
“DISPÕE SOBRE O HORÁRIO E A ORDENAÇÃO DOS SERVIÇOS INTERNOS NA FORMA QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

VALDOMIRO MALACRIDA, Presidente da Câmara Municipal de Regente Feijó – Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e
CONSIDERANDO QUE, este Poder Legislativo encontrar-se-á em recesso parlamentar na forma regimental à partir do próximo dia 05 de Dezembro até o próximo dia 31 de Janeiro e, concomitantemente seus trabalhos administrativos são reduzidos; 
CONSIDERANDO QUE, no próximo dia 08 de Dezembro dar-se-á o feriado nacional denominado Imaculada Conceição e, na oportunidade, os munícipes aproveitam do ensejo para dedicar-se às práticas religiosas e
CONSIDERANDO FINALMENTE que, é nosso dever, enquanto homens públicos, adotar um sistema de redução de horário, com vista a aflorar o principio da economicidade e que esta prática, aliás, contribuirá sensivelmente na economia e na redução dos gastos públicos.

D  E  C  R  E  T  A :

Art. 1º - Fica fixado, excepcionalmente, para fins de ordenar o expediente interno desta Câmara Municipal o atendimento ao público no próximo dia 07 (sete) de Dezembro (segunda-feira), que funcionará no horário compreendido entre as 08h00 e 11h00.

Art. 2º - O protocolo geral desta Edilidade, porém, será mantido e o retorno ao funcionamento normal dar-se-á exatamente no dia 09 de Dezembro de 2009.

Art. 3º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Plenário “Pres. Gilberto Malacrida”, 04 de Dezembro de 2009.
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